
Introdução
O tema animais não-humanos como sujeitos de direitos é 

debatido há tempos e se torna mais relevante em contextos 

ambientais de grande repercussão como as queimadas que 

atingem, atualmente, parte da América do Sul. Na Bolívia, o 

reconhecimento de animais como sujeito de direito foi obtido 

graças a uma ação popular promovida pela Defensoria Pública, 

em que foi dado, aos animais silvestres, o direito de proteção e 

a recuperação do ecossistema perdido nas queimadas.1 

Metodologia
Para o desenvolvimento deste trabalho foi utilizado o 

método dedutivo. Para isto, foi feita uma pesquisa 

bibliográfica sobre o tema animais não-humanos como 

sujeitos de direito. Então, foi considerado, o entendimento 

ético-filosófico, a disposição normativa e jurisprudencial. 

Resultados
Ao cotejar o conceito clássico de sujeito de direito de 

Aristóteles com o conceito moderno de Peter Singer2,3, nota-se 

há a necessidade de racionalismo para Aristóteses, enquanto 

que para Singer,  a capacidade de ter sentimento já é 

característica fundamental (tabela 01). As legislações e o 

entendimento jurisdicional, em julgado do STF, descritos na 

tabela 02 colaboram com o conceito de seres sensitense 

apresentado por Peter Singer.
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Conclusão
Diante dos conceitos éticos-filosóficos apresentados, legislação e 

direito aplicado, pode-se afirmar que os animais não-humanos são 

sujeitos de direitos e merecem tratamento digno, principalmente, em 

momentos de fragilidade como nas queimadas, em que seu 

ecossistema e habitat natural são severamente afetados.

Objetivos
Este trabalho teve como objetivo geral debater o tema 

Animais não humanos como sujeitos de direito. Como objetivos 

específicos foram  feitos o cotejo entre a concepção 

ético-filosófica clássica e a moderna de sujeito de direito e a 

exposição da legislação brasileira relevante, bem como 

posição jurisdicional sobre o tema.

Tabela 01: Cotejo dos conceitos éticos-filosóficos sobre sujeitos de direito

Clássico2,3 Moderno2,3

● animal não-humano como coisa 
e propriedade do ser humano.

● racionalidade e 
autoconsciência.

● conceito especista

● princípio da igualdade.
● capacidade de sofrer e ter 

sentimentos.
● seres sensitense.

Animais não-humanos como sujeitos de direito

Entendimento 
Legislativo

● art. 225, § 1º, inciso VII, Constituição 
Federal de 19884.

● art. 32 da Lei 9605/985.
● Lei 11.140/98 do Estado da Paraíba6.

Entendimento 
Jurisprudencial

● ADI 4983/CE7.

Tabela 02: Entendimento jurídico-normativo sobre animal não-humano como 
sujeito de direito.
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